
TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANT.  

1 

 

LUMINÁRIA LED TL 270/750  

5 anos de garantia  

Temperatura de cor: 5.000k 

Inmetro 

 

 

unid 15 

    

2- DA JUSTIFICATIVA 

A presente aquisição tem por finalidade substituir os refletores Multi Vapor 

metálico, existentes atualmente no Ginásio, e que não apresentam uma boa eficiência 

luminosa, visto que para o funcionamento efetivo, um alto consumo energético é 

necessário, além do mais, em momentos de queda de energia, infelizmente frequentes na 

cidade, levam muito tempo para reestabelecer a luminosidade adequada.  

As luminárias serão instaladas no Ginásio Municipal Mário de Araújo Chaves, em 

Águas Claras. 

 
 

3- DA ENTREGA 

Fica a ser realizada conforme dados abaixo: 

 

NO PRAZO MÁXIMO DE LOCAL DE ENTREGA 

 

15 dias  

Setor de Almoxarifado, Rua Coronel Francisco 

Limongi, nº 287, Centro, São José do Vale do Rio 

Preto – RJ. CEP: 25780-000 

 

4- DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria SETELJ através dos Fiscais: 

- FELIPE MACHADO CAIRO BALTAZAR 

- LUCIENE MARIA PEREIRA  

- CINARA DE OLIVEIRA SILVA  

Na ausência do servidor, os responsáveis pela fiscalização serão os servidores que 

estiverem atuando em substituição.  

  

5- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. Das obrigações da CONTRATADA: 

5.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento da Proposta;  

5.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  



5.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta;  

5.1.4. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

5.1.5. Manter as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas;  

5.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

 

5.2. Das obrigações da CONTRATANTE:  

5.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações da proposta e, especialmente, deste Termo de 

Referência;  

5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com os termos de sua proposta;  

5.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

contratada em relação ao objeto da Proposta; 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da proposta, o que não fará cessar ou diminuir 

a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas 

ou por irregularidades constatada; 

5.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço;  

5.2.6. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução, se não 

abordadas no Termo de Referência;  

5.2.6. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, 20 de setembro de 2023. 

 

 

FELIPE MACHADO CAIRO BALTAZAR 

Secretária de Turismo, Esportes, Lazer e Juventude 

 

 


